Prefeitura Municipal
De Ipiranga do Norte

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI MUNICIPAL N° 063/2005, de 15 de Dezembro de 2005.

DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS;

ILBERTO EFFTING, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuicoes legais, faz saber que a Camara Municipal de
Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte:

Lei

Artigo 1 — Fica aberto no Orgamento Programa vigente, Lel Municipal n° 06/2005 — Lei
Orcamentéria Anual, um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 129.500,00 (Cento
e Vinte e Nove Mil e Quinhentos Reais) a ser consignado nas seguintes DotacOes
Orcamentérias:

Orgéo 01 —Camara Municipal

Unid. Or¢.  001- Camara Municipal

Funcédo 01 — Legidativa

Sub-Funcéo 031 —Acéo Legidativa

Programa 0001 — Processo Legislativo

Proj. /Ativ. 1.001 - Aquisicdo Equip. e Materiais Permanentes

Elemento 01 —4490.52.00.00.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes
VaorR$  25.000,00

Orgéo 01 —Camara Municipal

Unid. Or¢.  001- Camara Municipal

Funcéo 01 — Legidativa

Sub-Funcéo 031 —Acéo Legidativa

Programa 0001 — Processo Legidlativo

Proj. /Ativ. 2.001 — Manutencdo e Encargos com a Camara Municipal
Elemento 07 —339030.00.00.00 — Material de Consumo

VaorR$  4.500,00

Orgéo 05 — Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura e Esportes

Unid. Or¢c.  001- Gabinete do Secretario

Funcéo 12- Educagéo

Sub-Fungdo 361 — Ensino Fundamental

Programa 0007 — Administragéo

Proj. /Ativ.  2.017 — Manutengdo e Encargos Gab. e Servigos Administrativos
Elemento 88 —3390.30.00.00.00 —Materia de Consumo

Vaor R$ 30.000,00
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05 — Secretaria Municipal de Educacéo, Cultura e Esportes

003 — Fundo Municipa Saléario Educacéo

12 — Educacéo

361 — Ensino Fundamental

0042 — Ensino Fundamental

2.026 — Manutengéo do Transporte Escolar de Ensino Fundamental
118 —3390.39.00.00.00 — Outros Servicos Terceiros— Pessoa Juridica
70.000,00

Artigo 2 — Para amparar o Crédito aberto no artigo anterior, serdo utilizados os recursos
mencionados no artigo 43, Inciso | a IV, da Le 4.320/64, proveniente de anulag&o total ou
parcia das seguintes Dotagdes Orgamentarias.

Orgéo
Unid. Org.
Funcéo
Sub- Funcéo
Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Vaor R$

Orgéo
Unid. Org.
Funcéo
Sub- Funcéo
Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Vaor R$

Orgéo
Unid. Org.
Funcéo
Sub- Funcéo
Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Valor R$

Orgéo
Unid. Org.
Funcéo

01 —Céamara Municipal

001- Camara Municipal

01 — Legidativa

031 —Acéo Legidativa

0001 — Processo Legidativo

2.001 — Manutencdo e Encargos com a Camara Municipal

03 —3190.11.00.00.00 — Vencimentos e V antagens fixas— Pessoal Civil
12.000,00

01 —Céamara Municipal

001- Camara Municipal

01 — Legidativa

031 —Acéo Legidativa

0001 — Processo Legidativo

2.001 — Manutencdo e Encargos com a Camara Municipal
08 —3390.35.00.00.00 — Servicos de Consultoria
5.000,00

01 —Céamara Municipal

001- Camara Municipal

01 — Legidativa

031 —Acéo Legidativa

0001 — Processo Legidativo

2.001 — Manutencdo e Encargos com a Camara Municipal

09 —3390.36.00.00.00 — Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Fisica
8.000,00

01 —Cémara Municipal
001- Camara Municipal
01 — Legidativa
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Sub-Fungdo 031 —Acédo Legidativa

Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Vaor R$

Orgdo
Unid. Orc.
Funcdo
Sub-Fungéo
Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Vaor R$

Orgéo
Unid. Org.
Funcéo
Sub-Funcéo
Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Vdor R$

Orgao
Unid. Org.
Funcdo
Sub-Funcéo
Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Vaor R$

Orgdo
Unid. Orc.
Funcdo
Sub-Fungéo
Programa
Proj. /Ativ.
Elemento
Vaor R$

Orgéo
Unid. Org.
Funcéo
Sub-Fungéo

0001 — Processo Legidativo

2.001 — Manutencao e Encargos com a Camara Municipal

10 —3390.36.00.00.00 — Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
4.500,00

02- Gabinete do Prefeito

001- Gabinete do Prefeito

04- Administragéo

122- Administragdo Gerd

0007- Administragéo

1.003 — Aquisi¢do de Equip. Maguinas e M ateriais Permanentes
11 - 4490.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente
9.000,00

03 - Secretaria Especia de Coordenagéo Geral

001 — Gabinete do Secretario

04 — Administragdo

122 — Administracéo Geral

0007 — Administracao

1.005 — Aquisicdo de Equipamentos e Maguinas, Material Permanente
19 —4490.52.00.00.00 — Equipamentos e Material Permanente
10.000,00

04 — Secretaria de Obras e Servigos Publicos

001 — Gabinete do Secretario

04 — Administragdo

122 — Administracéo Geral

007 — Administracéo

1.010 — Aquisicéo Veiculos, Equip. Rodov. E CaminhGes

53 —4490.52.00.00.00 — Equipamentos e Materia Permanente
30.000,00

04 — Secretaria de Obras e Servigos Publicos
001 — Gabinete do Secretario

26 — Transporte

782 — Transporte Rodoviario

0088 — Transporte Rodoviério

1.014 — Abertura Conservacdo de Estradas
73 —4490.51.00.00.00 — Obras e Instal acdes
15.000,00

05 — Secretaria Municipal de Educagéo Cultura e Esportes
001 — Gahinete do Secretario

12 — Educacéo
361 — Ensino Fundamental
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Programa 0007 — Administracdo

Proj. /Ativ.  1.018 —Aquisicdo de Equip. e Materiais Permanentes

Elemento 77 —4490.52.00.00.00 — Equipamentos e Materiais Permanentes
Vaor R$ 11.000,00

Orgao 05 — Secretaria Municipal de Educagéo Cultura e Esportes

Unid. Org. 004 — Departamento de Esporte e Lazer

Funcéo 12 — Educacéo

Sub-Funcdo 812 —Desporto Comunitario

Programa 0046 — Educacéo Fisica e Desporto

Proj. /Ativ.  1.023 — Construcéo Reforma Quadra Esp., Campo Futebol e Ginasio de Esportes
Elemento 120 —4490.51.00.00.00 — Obras e Instalacbes

Vaor R$ 25.000,00

Artigo 3° — EstaLei entraraem vigor na data da sua publicacéo, revogando as disposi ¢oes em
contrario.

Ipiranga do Norte — MT, em 15 de Dezembro de 2005.

ILBERTO EFFTING
PREFEITO MUNICIPAL
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